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Ata Pregao 0018 hab 

ATA DOS TRABALHOS DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO DO PR EGÃO PRESENCIAL 

Nº 0018/2012 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e doze às nove horas,  reuniram-se  na Sala de 

Licitação da  PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ, situada na RUA DR. JOSÉ DE 

MIRANDA  RAMOS,  455, para realizar-se a sessão pública de abertura dos envelopes  

contendo os documentos de habilitação, apresentados  em razão do Processo Licitatório Nº 

0030/2012, Pregão Nº 0018/2012, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

DISPENSAÇÃO AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL D E SAÚDE, conforme 

especificações constantes neste Edital e seus anexos. Presentes a Pregoeira Sra. Nilse Bresan 

e os membros da Equipe de Apoio, nomeados  pelo   Decreto   BLB 005/2011 e Edital, e 

representantes das proponentes de acordo  com  Credenciamento   anexo   ao   processo.   

Procedeu-se a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação dos 

proponentes melhores classificados, de acordo com Ata de Abertura das Propostas. Passou-se 

o exame da documentação apresentada onde verificou-se que: 

1. A proponente S & R DISTRIBUIDORA LTDA não apresentou a Autorização de 

Funcionamento Especial (AFE) exigida no item 11.13 do Edital, ficando a mesma 

desclassificada nos itens 45, 109 e 121, onde havia se consagrado melhor classificada;  

2. A proponente COMERCIAL CIRÚRGICA BRAMED LTDA não apresentou a Autorização 

de Funcionamento Especial (AFE) exigida no item 11.13 do Edital, ficando a mesma 

desclassificada no item 110, onde havia se consagrado melhor classificada;  

3. A proponente ANDRÔMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  não 

apresentou a Autorização de Funcionamento Especial (AFE) exigida no item 11.13 do 

Edital, ficando a mesma desclassificada nos itens 234, 259 e 260, onde havia se 

consagrado melhor classificada;  

 

Ficam declarados melhores classificados nos itens acima citados os segundos colocados: 

• Item 45:  ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA – valor unitário R$ 

29,577; 

• Item 109:  DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA – valor unitário R$ 0,26; 
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• Item 110:  ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSPITALAR LTDA – valor unitário R$ 2,10, 

foi realizado sorteio neste item; 

• Item 121:  A G KIENEN & CIA LTDA – valor unitário R$ 23,15; 

• Item 234:  PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – valor unitário 

R$ 0,672; 

• Item 259:  CENTERMEDI COM. PROD. HOSPITALARES LTDA – valor unitário R$ 

0,089; 

• Item 260:  CIAMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS LTDA – valor unitário R$ 1,599. 

 

Com exceção dos casos citados nos itens 1, 2 e 3 da presente ata, todos os proponentes 

habilitados para essa fase do certame cumpriram com os requisitos de habilitação definidos no 

item 11 do Edital. A Pregoeira declara como vencedores os proponentes dados como melhores 

classificados na Ata de Abertura das Propostas e nesta. Alguns representantes presentes 

pediram a desclassificação da proponente PRODIET FARMACEUTICA LTDA alegando que a 

mesma estaria proibida de contratar com a Administração Pública, a Pregoeira e a Equipe de 

Apoio efetuaram pesquisa onde somente foi constatado a penalização da proponente em 

esferas municipais, não estando a mesma impedida de participar na esfera estadual de Santa 

Catarina e/ou municipal de Xanxerê. A Pregoeira informou   que  havendo  intenção de interpor 

recurso os proponentes   devem   manifestar-se,  lavrando-se em   ata o motivo e  abrindo-se o 

prazo recursal. Não houve  intenção  de recurso. Nada mais havendo a tratar a Pregoeira 

declara encerrada a presente sessão para posterior homologação dos vencedores, pelo 

Prefeito Municipal Sr. Bruno Linhares Bortoluzzi.  Lavrou-se a presente ata que segue assinada 

pela Pregoeira e demais presentes. 

     

XANXERE – SC, 13 de fevereiro de 2012. 
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